

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
PROJETO DE LEI Nº     /2018

	EMENTA: Autoriza a elaboração e aplicação de Concurso de Provas e de Provas Títulos para provimento de Vagas na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores e dá outras Providências.
  



A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, PROPÕE ao Plenário da Câmara aprovação da seguinte Lei:

Art. 1º. – Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a proceder Concurso Público de Público de Provas e de Provas de Títulos, para provimento de  07 (sete) Vagas em Cargos na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal, conforme tabela a seguir:
	Vagas
	Cargos
	Escolaridade
	Atribuições
	Sal. Base R$

	01
	Agente Administrativo
	Nível Superior
	
	1.638,00

	01
	Agente de Arquivo 
	Nível Médio
	
	1.297,00

	01
	Recepcionista
	Nível Médio
	
	1.297,00

	01
	Escriturário
	Nível Médio
	
	1.297,00

	01
	Motorista
	Nível Médio
	
	1.538,00

	02
	Auxiliar de Serviços Gerais
	Nível Médio
	
	1.097,00



Art. 2o. – Para fazer face as despesas com a presente Lei serão utilizadas as dotações constantes do orçamento em vigor.

Art. 3o. – A presente Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.
 
Art. 4º.  – Revogam-se as disposições em contrário.

Salgueiro, 23 de agosto de 2018.


Auremar de Carvalho Barros
Presidente



Antonio Pires de Sá
1º Secretário



Maria da Paz Soares Freire
2ª Secretária
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